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Lei nº 4.821 de 14de janeiro de 2026.

“Institui o Programa de Capacitação em Noções Básicasa prra asioeB e dufcd ça as MinDD
ADIAUTO NOES Zed RT DD REED DP mtopn PpDADE qPR
Pedro/SP e dá outrasprovidências. ”

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da
(NB ado Kitta] snsnvaim & ala dnanianaararas acnrsasnta lai e a ii Da na E aa sindicadora espia

Art 1º . Fira inetituído no âmbito do Municínio de São Pedro o Programa de

Capacitação em Noções Básicas de Enfermagempara |Mães Atípicas, com o objetivo de

  
oferecer formação e orientação sobre cuidados de saude e primeiros socorros voltados às
ancunda nam dafinidônaia ni anndiadasccmaniata do entde:. 

Art 9º 2 O proorama de canacitacão noderá compreender. entre outros conteúdos.

noções básicas de:
   

1 — primeiros socorros e prevenção de acidentes domésticos;

II — administração correta de medicamentosorais e tópicos;

II — identificaçãode sinais de urgência e emergênciamédica;

IV — cuidados com higiene, alimentação e posicionamento postural;

V —orientações sobre acolhimentoemocional e saúde mental do cuidador.

Art. 3º - As capacitações poderão ser realizadas por meio de:

I — cursos presenciais, seminários e oficinas oferecidos em unidades de saúde, centros
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III — parcerias com universidades, conselhosprofissionais,entidades da área da saúde e
com o Sistema Unico de Saúde (SUS), por intermédio das Unidades Basicas de Saude (UBss),
antena da Atannãa Poinnacennial (CA PS) a demaie ároãoe núhlicos de caúde do municinio.
SEPREENE DO O 2000 ESSES ga oasis a dA Agoatosa Vendee PERDA Ocm doPAmero 

Art 4º . A narticinacão no programa será oratuita e noderá carantir às mães atínicas      
certificado de conclusão emitido peloórgão municipal responsável.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, definindo os
critérios de inscrição, os conteudosprogramaáticose os orgãos executores.

Arm. O - As despesas decorrentesda execução desta 1,61 correrão por conta de dotações
orcamentárias próprias. suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data,de sua publicação.
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